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DECRETO N° 067 /GAB-PREF 
 

Praia Norte/TO, 26 de outubro de 2022 

 

“Dispõe sobre o Procedimento de Abertura da 

REURB, Decisão Instauradora e dá outras 

providências.” 

 

O Prefeito Municipal de Praia Norte/TO, o Senhor HO-

CHE-MIN SILVA DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições legais 

e,   

 

 CONSIDERANDO o Termo de Cooperação n° 10/2019 

firmado entre o Município de Praia Norte/TO e o Tribunal de 

Justiça do Tocantins, com vistas a estabelecer condições de 

cooperação e apoio técnico, jurídico e administrativo entre os 

cooperados, consubstanciado na formulação e implementação de 

medidas conjuntas voltadas ao aperfeiçoamento, facilitação e 

agilidade de rotinas e procedimentos relacionados ao auxílio no 

processo de regularização fundiária urbana deste ente público 

municipal, com fulcro no art. 14, I, da Lei Federal n° 13.465/17.  

 

PROCEDIMENTO DE ABERTURA DA REURB 

DECISÃO INSTAURADORA 

 

PROCESSO REURB N° 2394/2022 

LEGITIMADO MUNICÍPIO DE PRAIA 

NORTE/TO 

NOME DO NÚCLEO VILA TUCUM, VILA 

ARCO ÍRIS 

LOCALIZAÇÃO VILA TUCUM, VILA 

ARCO ÍRIS 

MODALIDADE MODALIDADE SOCIAL 

IMÓVEL PÚBLICA E PRIVADA 

 

DETERMINA: 

 

Art. 1º - A Abertura do Procedimento Administrativo de 

Regularização Fundiária do núcleo urbano denominado Vila 

Tucum, Vila Arco Iris. Conforme a exigência prevista no art. 30, I 

da Lei 13.465/2017 e considerando os dados preexistentes na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, que traça o perfil 

socioeconômico da população localizada no Setor Vila Tucum, 

Arco Iris fica declarada a modalidade de Reurb de Interesse Social 

– Reurb-S, no núcleo urbano informal Vila Tucum, Vila Arco Iris 

situado neste município. Assim, com supedâneo no artigo 31, da 

Lei 13.465/2017, proceda-se com as buscas necessárias para 

determinar a titularidade do domínio dos imóveis onde está situado 

o núcleo urbano informal a ser regularizado.   

 

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. Revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 3° - Dê-se Ciência. Registre-se. Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Praia Norte-TO, aos 26 de 

outubro de 2022. 

 

 

Ho-Che-Min Silva de Araújo 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N° 068/GAB/PREF 
 

Praia Norte-TO, 26 de outubro de 2022. 

 

“Decreta Feriado Municipal o dia 31 de outubro 

de 2022 no município de Praia Norte/TO e dá 

outras providências.” 

 

O Prefeito Municipal de Praia Norte/TO, Ho-Che-Min 

Silva de Araújo, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 

artigo 37, inciso II da Constituição Federal, do artigo 9°, inciso II 

da Constituição do Estado do Tocantins, Lei Orgânica do 

Município de Praia Norte/ TO e, pela presente, 

 

 Considerando  a realização das Eleições do 2º turno na 

data de 30 de outubro de 2022; 

Considerando  que a Justiça Eleitoral utilizará a estrutura 

dos órgãos públicos para a instalação das seções eleitorais; 

Considerando que os veículos da frota da Secretaria 

Municipal de Educação serão disponibilizados para transporte de 

eleitores, juntamente com os motoristas do transporte escolar;  

Considerando que dezenas de servidores públicos 

municipais exercerão as funções de mesários nas Eleições do 2º 

turno na data de 30 de outubro de 2022;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Decretar Feriado Municipal nos Órgãos Públicos 

Federais, Estaduais e Municipais, bem como nos estabelecimentos 

comerciais localizados no perímetro do Município de Praia Norte, 

o dia 31 de outubro de 2022, após o pleito eleitoral em virtude da 

utilização das estruturas das unidades municipais de ensino para 

abrigarem as seções eleitorais da 21ª zona, veículos do transporte 

escolar e servidores na função de mesários. 

Art. 2º - Determinar á Secretaria Municipal de Saúde o 

pleno funcionamento do atendimento á população, com a 

plenitude dos serviços contínuos das Unidades de Saúde. 

Art. 3º - O presente decreto entrará em vigor na data de 
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sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Praia Norte/TO, aos 26 de 

outubro de 2022. 

 

Ho Che Min Silva de Araújo 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 088 GAB/PREF 
 

Praia Norte-TO, 25 de outubro de 2022 

 

“Dispõe sobre a nomeação de ocupante para 

cargo em comissão e contratos temporários 

administrativos que específica, e dá outras 

providências. ” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRAIA NORTE/TO, 

HO-CHE-MIN SILVA DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições 

legais e nos termos do artigo 37, inciso II da Constituição Federal, 

Art. 9° inciso II da Constituição do Estado do Tocantins e Lei 

Orgânica do Município de Praia Norte - TO. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os servidores dos cargos de provimento 

em comissão e contratos administrativos de interesse públicos, de 

acordo com a relação abaixo, recebendo remuneração em 

conformidade com a Lei Municipal nº 230/GAB-PREF, de 30 de 

março de 2022. Que dispõe Sobre a Estrutura Administrativa do 

Poder Executivo do Munícipio de Praia Norte/TO. 

 

SERVIDOR (A) CARGO SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

I.Edina da 

Conceição Lima 

Figueiredo 

Assessor(a) 

Técnico(a) 

Educação, Cultura 

e  Esporte 

II.Francivaldo 

Barros de Sousa 

Auxiliar do 

SEMAE 

Educação, Cultura 

e  Esporte 

III.Lucas Aires Costa 

Gomes  

Assistente 

Administrativo  

Administração 

  

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos na data de 01 de outubro de 

2022. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Norte – TO, 

aos 25 de outubro de 2022. 

 

Ho Che Min Silva de Araújo 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 089 GAB/PREF 
 

Praia Norte-TO, 25 de outubro de 2022 

 

“Dispõe sobre a nomeação de ocupante para 

cargo em comissão e contratos temporários 

administrativos que específica, e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRAIA NORTE/TO, 

HO-CHE-MIN SILVA DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições 

legais e nos termos do artigo 37, inciso II da Constituição Federal, 

Art. 9° inciso II da Constituição do Estado do Tocantins e Lei 

Orgânica do Município de Praia Norte - TO. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Senhora, Maria Clene Pereira da 

Conceição Sousa, para exercer o cargo de Merendeira Escolar, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. A 

remuneração do servidor será baseada na Lei Municipal nº 

230/GAB-PREF, de 30 de março de 2022. Que dispõe Sobre a 

Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Munícipio de 

Praia Norte/TO. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos na data de 13 de outubro de 

2022. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Norte – TO, 

aos 25 de outubro de 2022. 

 

  

   Ho Che Min Silva de Araújo 

Prefeito Municipal 
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